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HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSO PENAL. CONSTITUCIONAL. Paciente presa em flagrante pela prática, em 
tese, do delito de tráfico majorado pelo envolvimento de menor. Custódia flagrancial convertida em preventiva por 
ocasião da realização da audiência de custódia. Irresignação do impetrante que, além de incontáveis questões 
meritórias, alega a desnecessidade do ergástulo, conquanto tratar-se-ia de cidadã primária e sem antecedentes 
desabonadores. 
 
Questões meritórias que, como sabido e consabido, são insuscetíveis de análise nesta via que, por sua natureza e 
forma, não comportam revolvimento de provas e quiçá exame de mérito, prestando-se apenas, e tão-só, a analisar 
eventuais ilegalidades ou abuso de poder porventura existentes em detrimento do direito de ir e vir que a todos é 
assegurado. 
 
No que tange a aventada desnecessidade do ergástulo, de melhor sorte não goza o impetrante. Neste aspecto, é de 
curial sabença que eventuais condições pessoais ostentadas pelo agente não são óbice para a decretação de sua 
custódia cautelares quando presentes os requisitos que a autorize, como na hipótese em cotejo. Ademais, o nobre 
magistrado de piso, após a colheita da prova, poderá melhor dizer acerca da necessidade ou não da mantença do 
ergástulo e, a qualquer momento, até mesmo independente de pedido nesta seara, acaso não mais vislumbre a 
necessidade da mantença da prisão, poderá (ou melhor dizendo, deverá) revoga-la pura e simplesmente, ou substituí-
la por medidas cautelares que julgar apropriadas. 
 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VISLUMBRADO. ORDEM QUE SE DENEGA. 
 

Íntegra do Acórdão 
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PORTAL DO CONHECIMENTO 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR)  

 

O Portal do Conhecimento disponibiliza informações de Repercussão Geral, dos casos Repetitivos, dos Incidentes de 
Resolução de Demandas Repetitivas, da Assunção de Competência organizadas pelo Núcleo de Gerenciamento de 
Precedentes. 
 
Consulte a página no seguinte caminho: Portal do Conhecimento > Precedentes. 
 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 

EMENTÁRIO 

Comunicamos que foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Criminal 

nº 04, tendo sido selecionado, dentre outros, julgado quanto a abandono de incapaz, criança de dois anos de idade 

andando sozinha na rua, incapacidade da criança de se defender, configuração do dolo.    
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NOTÍCIAS STF 

 Informativo STF nº 934   

Ministro nega liminar que pedia suspensão de ação penal contra ex-deputado Eduardo Cunha 

O ministro Marco Aurélio negou liminar por meio da qual a defesa do ex-deputado federal Eduardo Cunha buscava 

suspender ação penal a que ele responde perante a 14ª Vara Federal do Rio Grande do Norte pela suposta prática de 

crimes de lavagem de dinheiro. Na decisão, tomada no Habeas Corpus (HC) 169312, o ministro não verificou 

ilegalidade manifesta que autorize a suspensão do processo criminal. 

Histórico 
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http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo934.htm
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=407118


Conforme a denúncia do Ministério Público Federal (MPF), Eduardo Cunha e Henrique Eduardo Alves, então 

deputados federais, teriam recebido vantagens indevidas por meio de repasses de quantias em espécie efetuadas pelo 

doleiro Lúcio Funaro, provenientes de esquema de corrupção e lavagem de capitais implementado no âmbito da Caixa 

Econômica Federal (CEF). O MPF afirma que os valores foram utilizados de forma oculta e dissimulada, em 2014, na 

campanha eleitoral de Alves ao governo do Rio Grande do Norte, pois não foram declarados na prestação de contas 

à Justiça Eleitoral. 

Ao receber a denúncia, o juízo da 14ª Vara Federal do Rio Grande do Norte afastou o pedido de desclassificação do 

crime de lavagem de dinheiro para o delito do artigo 347 do Código Eleitoral (recusar cumprimento ou obediência a 

diligências, ordens ou instruções da Justiça Eleitoral ou opor embaraços à execução) e destacou a existência de 

elementos que indicam a prática de atos de omissão em relação à origem de recursos obtidos ilegalmente, ainda que 

destinados ao financiamento da campanha eleitoral. O juízo também assentou a competência da Justiça Federal para 

processar e julgar a ação penal, ressalvando a possibilidade de nova análise dos fatos delineados na instrução 

processual. 

Após a negativa de liminar em habeas corpus apresentado no Superior Tribunal de Justiça (STJ), a defesa de Cunha 

impetrou o HC 169312 no Supremo alegando que as condutas imputadas a ele configuram o crime descrito no artigo 

347 do Código Eleitoral, tendo em vista a ausência de prestação de contas dos valores empregados na campanha 

eleitoral de Henrique Alves. Os advogados sustentam a existência do concurso de delitos entre lavagem de dinheiro e 

crime eleitoral e, por isso, defendem a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar os fatos. Mencionam 

também a decisão do STF no Inquérito (INQ) 4435, em que o Plenário assentou ser da Justiça Eleitoral a competência 

para julgar crimes comuns conexos a delitos eleitorais. No mérito, buscam a desclassificação da conduta e a 

declaração de nulidade dos atos praticados pelo juízo da 14ª Vara Federal. 

Indeferimento 

O ministro Marco Aurélio observou que a conduta descrita na denúncia do MPF se enquadra ao que está descrito no 

artigo 1º da Lei 9.613/1998 (Lei de Lavagem de Dinheiro). No entanto, explicou que, em razão dos elementos reunidos 

durante a instrução processual, o juiz pode atribuir, na sentença, definição jurídica diversa aos fatos narrados, conforme 

estabelece o artigo 383 do Código de Processo Penal (CPP). 

Sobre a alegação de conexão do delito de lavagem de dinheiro com suposto crime eleitoral, o ministro verificou que, 

na denúncia, o MPF não imputou a Eduardo Cunha ou aos demais corréus o cometimento de delito tipificado no Código 

Eleitoral. “Ressalte-se haver o juízo ressalvado a possibilidade de, surgindo elementos caracterizadores da prática de 

crime eleitoral, declinar da competência para a Justiça especial”, afirmou. 

Segundo o ministro, a suspensão de ação penal é situação excepcional, que se revela indispensável quando se verifica 

ilegalidade manifesta, hipótese que, em análise preliminar, não verificou no caso. 

 

Mantida prisão de acusado de matar duas pessoas em atropelamento ocorrido em rodovia de SP 

O ministro Marco Aurélio negou pedido de revogação da prisão preventiva solicitado no Habeas Corpus (HC) 169071 

pela defesa J.G.M., apontado como responsável pela morte de duas pessoas em atropelamento que também atingiu 

outras quatro vítimas, uma delas sua ex-companheira, em 3 de fevereiro passado, nas margens da rodovia Aristides 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=407031


da Costa Barros, em Guareí (SP). Ao negar o pedido de liminar, o ministro verificou que a custódia cautelar está 

justificada com base na periculosidade do acusado. 

O juízo da Vara Única da Comarca de Porangaba (SP) converteu a prisão em flagrante em preventiva em razão da 

suposta prática dos crimes de homicídio (duas vezes), tentativa de homicídio simples (duas vezes), tentativa de 

homicídio qualificado por razões da condição de sexo feminino (feminicídio) e por direção de veículo automotor sem 

habilitação. O juízo de primeira instância fundamentou o decreto prisional na garantia da ordem pública, tendo em vista 

a gravidade do crime e a periculosidade do acusado. 

Após ter pedido de soltura negado no Superior Tribunal de Justiça (STJ), a defesa impetrou o habeas corpus no STF 

sustentando a insubsistência dos fundamentos do decreto de prisão, que teria com base “a gravidade abstrata da 

imputação”. Os advogados alegam que o caso diz respeito a um acidente de trânsito e que seria coincidência o fato 

de a ex-companheira de J.G.M. ser uma das vítimas. Ressaltam que seu cliente apresenta condições pessoais 

favoráveis, pois é primário e tem residência fixa e ocupação lícita. 

Decisão 

Relator do caso no Supremo, o ministro Marco Aurélio, observou que a prisão em flagrante ocorreu em razão da prática 

de homicídios consumados e tentados, além de direção de veículo automotor sem habilitação. “Os contornos dos 

delitos, considerado o atropelamento de seis pessoas, indicam estar em jogo a preservação da ordem pública”, afirmou. 

Segundo o ministro, a prisão preventiva no caso se mostrou viável tendo em vista a sinalização de periculosidade do 

acusado e foi justificada nos termos exigidos pela legislação. 

 

Negados HCs de acusados de integrarem organização criminosa especializada em roubo de cargas 

Por maioria de votos, a Primeira Turma negou 17 habeas corpus impetrados por acusados de integrarem uma quadrilha 

do estado de Goiás especializada na prática de roubo de cargas. De acordo com o colegiado, a periculosidade dos 

integrantes e a complexidade do processo, com um total de 40 investigados, justifica eventual demora na conclusão 

da instrução criminal e a manutenção da prisão preventiva. 

As prisões são decorrentes da operação policial “Hicsos - Roda Presa”, deflagrada em julho de 2017. Na ocasião foram 

presos em flagrante diversos integrantes da organização criminosa especializada em roubo de cargas em nível 

estadual e interestadual. O decreto de prisão preventiva foi fundamentado nas investigações conduzidas por uma força 

tarefa composta pela Polícia Federal, pela Polícia Rodoviária Federal e pela Polícia Militar de Goiás que demonstraram 

claramente a atuação de cada integrante nas organizações criminosas. 

O voto condutor foi proferido pelo ministro Alexandre de Moraes, que não verificou abuso ou ilegalidade que justificasse 

a concessão dos habeas. Ele ressaltou a periculosidade dos réus, pois os crimes eram cometidos com uso de arma 

de fogo, em concurso de pessoas e com restrição de liberdade das vítimas. Ele observou que, além da forma de 

atuação, a força tarefa demonstrou detalhadamente a atuação de cada integrante da organização criminosa e que há 

indicativos claros da prática reiterada de roubo de cargas. 

O ministro salientou que o processo é difícil em decorrência do número de réus, alguns deles ouvidos por meio de 

cartas precatórias, mas que a instrução criminal já está se encerrando e que Ministério Público já ofereceu alegações 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=406879


finais. Afirmou ainda que o fato de os integrantes da organização criminosa terem buscado frustrar as investigações 

por meio da troca constante de chips de celulares também justifica a manutenção das prisões. “Devido à complexidade 

do feito, com réus citados por precatória, eventual excesso de prazo não pode ser imputado ao Estado juiz ou ao 

Estado acusador”, disse. 

Seu voto foi acompanhado pelos ministros Roberto Barroso, Rosa Weber e Luiz Fux. 

O relator dos habeas, ministro Marco Aurélio, votou pela concessão de todos os pedidos por considerar ter havido 

excesso de prazo nas prisões. Em seu entendimento, embora o decreto prisional tenha demonstrado a periculosidade 

dos integrantes de forma bem fundamentada, com fortes indícios de participação dos acusados em grupo criminoso, 

não se justifica a manutenção da prisão preventiva indefinidamente. 

Os habeas corpus indeferidos foram os seguintes: HC 156965 – HC 157555 – HC 157609 – HC 157610 – HC 158459 

– HC 158526 – HC 158536 – HC 158653 – HC 158766 – HC 158927 – HC 160878 – HC 160927 – HC 161378 – HC 

161487 – HC 161580 – HC 162187 – HC 162443 

 

2ª Turma restabelece sentença que rejeitou submissão de acusados ao Tribunal do Júri 

A Segunda Turma restabeleceu decisão em que o juízo não verificou indícios de autoria de crime que justificasse o 

julgamento de dois homens perante o Tribunal do Júri (a chamada sentença de impronúncia). Por maioria, o colegiado 

seguiu o voto do ministro Gilmar Mendes (relator), segundo o qual, havendo dúvida sobre a preponderância de provas, 

deve ser aplicado o princípio que favorece o réu em caso de dúvida (in dubio pro reo), previsto no artigo 5º, inciso LVII, 

da Constituição Federal. 

Na hipótese dos autos, o juízo de primeiro grau pronunciou um corréu (decidiu que ele deve ser julgado pelo júri) e 

impronunciou os outros dois denunciados em caso que envolveu um homicídio no Ceará. Diante do depoimento de 

seis testemunhas presenciais, o juiz não verificou qualquer indício de autoria atribuído aos dois acusados. O Ministério 

Público estadual então recorreu ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que proveu o recurso sob o entendimento 

de que, nessa fase processual, o benefício da dúvida deve favorecer a sociedade (in dubio pro societate) e determinou 

que ambos fossem submetidos a julgamento pelo Tribunal do Júri. 

No Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1067392 interposto ao Supremo, a defesa sustentou que, se o Tribunal 

estadual reconheceu a existência de dúvida sobre a autoria do crime, os recorrentes deveriam ter sido impronunciados 

em respeito ao princípio da presunção de inocência. Alegou que o TJ-CE valorou depoimentos de testemunhas não 

presenciais em detrimento das testemunhas oculares. 

Valoração de provas 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes explicou que, embora não existam critérios de valoração de provas rigidamente 

definidos, o juízo sobre os fatos deve ser orientado pela lógica e pela racionalidade e pode ser controlado em âmbito 

recursal. Segundo o relator, o TJ-CE, em lugar de considerar a motivação do juízo de primeiro grau, formada a partir 

de relatos de testemunhas presenciais ouvidas em juízo que afastaram a participação dos acusados na morte, optou 

por dar maior valor a depoimento de “ouvi dizer” e a declarações prestadas nas investigações e não reiteradas em 

juízo, não submetidas, portanto, ao contraditório. “É inegável que uma declaração de alguém que não presenciou os 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=406894


fatos, mas somente ouviu o relato de outra pessoa, tem menor força probatória que outras testemunhas presenciais 

que foram ouvidas em juízo”, afirmou. 

Para o ministro, o tribunal local aplicou ao caso “lógica confusa e equivocada ocasionada no suposto princípio in dubio 

pro societate, que, além de não encontrar qualquer amparo constitucional ou legal, desvirtua as premissas racionais 

de valoração da prova”. A submissão de um acusado ao julgamento pelo Tribunal do Júri, conforme Mendes, pressupõe 

a existência de provas consistentes da tese acusatória. Não se convencendo da materialidade do fato ou da existência 

de indícios suficientes de autoria ou de participação, o juiz, de forma fundamentada, impronunciará o acusado. 

Essa medida, segundo o relator, visa impedir o envio de casos ao júri “sem um lastro probatório mínimo da acusação, 

de modo a se limitar o poder punitivo estatal em respeito aos direitos fundamentais”. Ainda que haja dúvida diante de 

elementos incriminatórios e absolutórios, para o ministro, deve ser aplicado o princípio in dubio pro reo. Por fim, Gilmar 

Mendes lembrou que a decisão de impronúncia não impede o oferecimento de nova denúncia, desde que surjam novas 

provas, conforme prevê o artigo 414, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 

Em seu voto, Mendes negou seguimento ao recurso da defesa pela impossibilidade de revolvimento de provas em 

sede de recurso extraordinário, mas concedeu habeas corpus de ofício para, afastando o acórdão do TJ-CE, 

restabelecer a sentença de impronúncia. Os ministros Celso de Mello e Ricardo Lewandowski acompanharam o relator. 

Divergência 

O ministro Edson Fachin também negou seguimento ao recurso, mas divergiu quanto à concessão do habeas de ofício. 

Para Fachin, o juízo de segundo grau, apesar do estado de dúvida, considerou haver indícios mínimos de materialidade 

e autoria. “Trata-se de reconhecimento de que é o Júri o juízo competente para dirimir essas dúvidas”, disse. A ministra 

Cármen Lúcia também votou nesse sentido. Ambos ficaram vencidos sobre a concessão da ordem. 

Leia a íntegra do voto do ministro Gilmar Mendes.  

 

Mantida prisão preventiva de empresários acusados de integrar esquema de corrupção no governo 
do RJ 

O ministro Alexandre de Moraes indeferiu os Habeas Corpus (HCs) 166840 e 166964, impetrado pela defesa dos 
empresários Luiz Alberto Gomes Gonçalves, Cláudio Fernandes Vidal e César Augusto Craveiro Amorim. Eles tiveram 
a prisão preventiva decretada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) nos autos de inquérito que investigou suposta 
rede de corrupção cuja chefia é atribuída ao ex-governador Luiz Fernando Pezão, que teria sucedido seu antecessor, 
Sérgio Cabral. 

O inquérito, instaurado no STJ, apurou a suposta prática de corrupção, participação em organização criminosa, 
lavagem de dinheiro e outros crimes previstos na Lei de Licitação. Após o fim do mandato de Pezão como governador, 
o STJ declinou de sua competência e remeteu os autos ao juízo da 7ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro, que 
recebeu a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra os acusados e manteve a prisão preventiva. No 
Supremo, a defesa buscava a revogação da prisão dos empresários alegando, entre outros pontos, a ausência dos 
pressupostos autorizadores da medida. 

No entanto, o ministro Alexandre de Moraes explicou que a custódia dos acusados decorre da decisão do juízo de 
primeira instância, que somente pode ser questionada pela via de habeas corpus ao Tribunal Regional Federal da 2ª 
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Região (TRF-2). Nesse ponto, segundo o relator, uma decisão do STF no caso equivaleria a indevida supressão de 
instância e violação às regras constitucionais de repartição de competências. 

 

Mantido afastamento de promotor de GO acusado de corrupção passiva 

O ministro Luís Roberto Barroso negou provimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 167844, no qual 
a defesa do promotor de Justiça de Anápolis (GO) Marcelo Henrique dos Santos pedia a revogação do afastamento 
de suas funções imposta pelo Tribunal de Justiça do estado (TJ-GO). 

O promotor é investigado em inquérito policial instaurado para apurar a suposta prática de organização criminosa, 
dispensa ilegal de licitação, peculato, corrupção passiva, lavagem de dinheiro e impedimento ou embaraçamento de 
persecução criminal. Junto com outros envolvidos, ele foi alvo da Operação Quarto Setor, que apurou o desvio de R$ 
10 milhões de verba da Universidade Estadual de Goiás (UEG). Em fevereiro de 2017, o TJ-GO decretou, como 
medidas cautelares, a suspensão do exercício da função pública de promotor, a proibição de manter contato com 
quaisquer testemunhas ou investigados no caso e a proibição de frequentar as dependências das Promotorias de 
Justiça de Anápolis. 

Após o recebimento da denúncia pelo tribunal goiano, foi impetrado HC no Superior Tribunal de Justiça (STJ), que o 
negou. No recurso interposto ao Supremo, a defesa sustentava a ausência de prova contundente da necessidade da 
aplicação das medidas cautelares, especialmente o afastamento das funções de promotor. Alegava, ainda, o excesso 
de prazo das medidas. 

Decisão 

Segundo o ministro Roberto Barroso, não há nos autos evidências de ilegalidade flagrante ou abuso de poder capaz 
de justificar o acolhimento do pedido da defesa, principalmente considerando que, como assentou o TJ-GO, a 
imposição das medidas cautelares se justifica em razão do risco de reiteração delitiva, tendo em vista que os crimes 
teriam sido praticados no exercício do cargo de promotor de Justiça. O relator afirmou que, de acordo com o tribunal 
goiano, o promotor estava aparentemente se valendo da função para favorecimento próprio, do grupo familiar e de 
uma suposta organização criminosa, além de ter, comprovadamente, forjado vários documentos. 

Sobre a alegação de excesso de prazo, o relator citou trecho da decisão do STJ que afasta tal questão. Segundo 
aquela corte, o tempo da tramitação processual é justificado em razão da complexidade do feito, com grande 
pluralidade de crimes e de denunciados, além de permanecerem presentes os motivos que levaram à imposição das 
medidas, pois o processo tramita regularmente após o recebimento da denúncia, ocorrido em abril de 2018. “O 
entendimento do STF é no sentido de que a eventual demora na tramitação da ação penal depende das condições 
objetivas da causa”, destacou Barroso. 
 

 

Ministro rejeita exame de pedido de revogação de prisão de Moreira Franco 

 

O ministro Marco Aurélio rejeitou exame de pedidos formulados pela defesa do ex-ministro Wellington Moreira Franco 

de revogação de sua prisão preventiva e de remessa do processo no qual a custódia foi decretada para a Justiça 

Eleitoral. O pedido foi apresentado nos autos do Inquérito (INQ) 4435, em que o STF decidiu, na semana passada, 

que a competência para julgar crimes comuns conexos a delitos eleitorais é da Justiça Eleitoral. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=406598
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=406601


Crimes conexos 

 

A defesa de Moreira Franco afirma que o juízo da 7ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro (RJ) determinou a sua 

prisão preventiva e de outras nove pessoas pela suposta prática dos delitos de corrupção ativa e passiva, peculato, 

lavagem de dinheiro e organização criminosa. Segundo os advogados, a decisão revela situação de crime eleitoral 

conexo aos delitos, contrariando, portanto, o entendimento fixado pelo STF em 14/3 a respeito da competência da 

Justiça Eleitoral. 

 

Com esses argumentos, pediam a suspensão da decisão proferida pela Justiça Federal do RJ, inclusive o decreto de 

prisão, e, sucessivamente, a concessão de ordem de habeas corpus de ofício para o relaxamento da custódia cautelar. 

 

Decisão 

 

O INQ 4435, do qual o ministro Marco Aurélio é relator, foi instaurado para investigar a suposta prática de delitos de 

corrupção passiva e outros pelo deputado federal Pedro Paulo e pelo ex-prefeito do Rio de Janeiro Eduardo Paes. 

Segundo o ministro, o inquérito é um processo subjetivo, ou seja, “possui balizas próprias considerados os envolvidos”. 

Essa circunstância, a seu ver, demonstra a impropriedade do caminho processual escolhido pela defesa ao pretender 

estender os efeitos da decisão tomada no INQ a alguém que não tomou parte nele. 

 

Em relação ao pedido sucessivo de concessão de HC de ofício, o ministro destacou que não cabe a utilização de 

simples requerimento como sucedâneo de habeas corpus, cuja admissão implicará, em última análise, queima de 

etapas. “Não existe, juridicamente, requerimento a ver implementada ordem de ofício, cuja iniciativa é exclusiva do 

órgão julgador competente”, afirmou. “Nada há a deferir”, concluiu o relator, determinando a devolução das peças e 

dos documentos que a acompanham. 

 

 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

 Informativo STJ nº 643   

Mantido novo júri para acusado de ordenar assassinato de juiz de Mato Grosso 

A Quinta Turma manteve acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) que, por considerar a decisão do 

conselho de sentença manifestamente contrária à prova dos autos, anulou o júri de Josino Pereira Guimarães, acusado 

de ser o mandante do homicídio do juiz mato-grossense Leopoldino Marques do Amaral. Em 1999, o juiz foi encontrado 

morto no Paraguai, com dois tiros na cabeça e parcialmente queimado. 

https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Mantido-novo-j%C3%BAri-para-acusado-de-ordenar-assassinato-de-juiz-de-Mato-Grosso


No julgamento, ao responder afirmativamente aos quesitos de materialidade e autoria do delito, os jurados 

consideraram que Josino era o mandante do homicídio; todavia, também responderam afirmativamente ao quesito de 

absolvição genérica – o que levou à não condenação do réu. 

Como a única tese da defesa era a negativa de autoria, o TRF1 entendeu que houve contradição na resposta aos 

quesitos e determinou a renovação do julgamento.    

No pedido de habeas corpus, a defesa alegou que a submissão do réu a novo julgamento não teria decorrido da análise 

da existência de decisão contrária à prova dos autos, mas apenas da suposta contradição entre as respostas dadas 

pelos jurados aos quesitos apresentados, o que violaria o artigo 593 do Código de Processo Penal. 

Segundo a defesa, ainda que os jurados tenham respondido positivamente aos dois primeiros quesitos – de 

materialidade e de autoria ou participação –, e mesmo que a única tese defensiva tenha sido a negativa de autoria, o 

conselho de sentença ainda poderia absolver o acusado por clemência ou por sentimento de justiça, sem que isso 

significasse contradição ou decisão contrária à prova dos autos. 

Quesito obrigatório 

O relator do habeas corpus, ministro Jorge Mussi, explicou que a legislação penal tornou obrigatória a formulação do 

quesito genérico de absolvição nos julgamentos do tribunal do júri, ainda que respondidos afirmativamente os quesitos 

relativos à materialidade e à autoria, independentemente das teses alegadas pela defesa. 

Entretanto, segundo o relator, a aplicação do artigo 483, inciso III, do Código de Processo Penal não exclui a incidência 

do artigo 593, inciso III, “d”, do mesmo código, que prevê a possibilidade de apelação das decisões do júri quando o 

veredito for manifestamente contrário à prova dos autos. 

Dessa forma, Jorge Mussi afirmou que a possibilidade de cassação da decisão dos jurados após o duplo grau de 

jurisdição não afronta a soberania dos vereditos, “uma vez que a corte de apelação não substituirá a decisão do 

conselho de sentença por outra que lhe pareça mais indicada. O tribunal apenas deliberará sobre a possibilidade de 

novo julgamento, ante a constatação de ocorrência de causa hábil”. 

De acordo com o relator, os membros do júri podem promover a absolvição por qualquer motivo, jurídico ou não, com 

ou sem amparo nas provas dos autos, já que decidem segundo sua íntima convicção. Isso não significa, contudo, que 

as decisões estejam juridicamente corretas. Nesses casos, sobretudo quando o julgamento for contrário às provas 

processuais, será necessária a realização de um segundo júri – este, sim, soberano para absolver o réu, tendo em 

vista que não há possibilidade de uma segunda apelação. 

Única tese 

No caso dos autos, Jorge Mussi apontou que, com a resposta afirmativa ao segundo quesito – o de autoria –, foi 

afastada a única tese da defesa de Josino Guimarães. Por essa razão, não haveria motivo idôneo para a absolvição 

promovida na resposta ao terceiro quesito, de formulação obrigatória. 

“Se a valoração dos elementos probatórios pelo conselho de sentença aponta ser o paciente o autor intelectual do 

delito, torna-se manifestamente contrária a esta mesma prova a sua absolvição, se não há qualquer argumento 

defensivo outro que não a negativa de autoria”, concluiu o ministro ao manter a decisão do TRF1. 

 

 

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2FDel3689.htm%23art483&data=02%7C01%7C%7C33d572ea121d497d1a2a08d6b2fa9073%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636893186871187916&sdata=y0bALNb%2BOdjGk1De%2BKuXXEcMlOeqFahUEPUWia%2FKeJM%3D&reserved=0
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Negado pedido de liberdade a jovem acusada de envolvimento na morte do jogador Daniel Corrêa 

O ministro Sebastião Reis Júnior manteve a prisão preventiva de Allana Emilly Brittes, filha de Edison Brittes, acusado 
de matar o jogador Daniel Corrêa em outubro de 2018. 
 
Segundo o ministro, a concessão de liminar nesse tipo de caso é medida excepcional, “cabível apenas quando a 
decisão impugnada estiver eivada de ilegalidade flagrante, demonstrada de plano” – o que não se verificou. 
 
Na decisão que rejeitou a liminar, Sebastião Reis Júnior disse que o decreto prisional destacou com fundamentos 
idôneos a periculosidade de Allana Brittes, justificando a prisão cautelar. 
 
Allana está presa preventivamente desde 1º de novembro do ano passado pela prática, em tese, dos crimes de fraude 
processual, corrupção de menores e coação no curso do processo que investiga a morte do jogador. 
 
Segundo a decisão de prisão preventiva, Allana era sempre a primeira pessoa a fazer contato com as testemunhas, 
impondo uma versão distinta, que deveria ser sustentada sobre os fatos da noite da morte do jogador. Allana completou 
18 anos dois dias antes do crime, ocorrido em 26 de outubro de 2018, em São José dos Pinhais, na região 
metropolitana de Curitiba. 
 
A defesa alegou que ela não representa risco para as investigações, sobretudo porque as testemunhas já foram 
ouvidas, não tendo nenhuma delas apontado qualquer ato de Allana no que diz respeito ao crime, o que permitiria a 
substituição da prisão preventiva por outras medidas cautelares. 
 
Pleito satisfativo 
 
O ministro Sebastião Reis Júnior afirmou que o pedido de liminar se confunde com o próprio mérito do habeas corpus, 
“devendo o caso concreto ser analisado mais detalhadamente quando da sua apreciação e do seu julgamento 
definitivo”. 
 
Para o magistrado, não está configurado constrangimento ilegal passível de ser afastado mediante o deferimento da 
liminar, justificando-se a manutenção da prisão. 
 
Após parecer do Ministério Público Federal, o mérito do pedido será julgado pelos ministros da Sexta Turma. 
 
 

 

Recordações do cárcere: a remição como um caminho para a ressocialização e a liberdade 

Sozinho na cela 16, pavilhão J, do Complexo Penitenciário da Papuda, em Brasília, Adealdo Ferreira Cardoso precisou 
tomar uma decisão definitiva: continuaria envolvido no universo criminoso que o levou a uma condenação acumulada 
de 25 anos de prisão ou buscaria um novo sentido para a sua vida? Com apego à fé e às oportunidades de trabalho e 
estudo, ele não só optou pelo segundo caminho, como também conseguiu abreviar o cumprimento de sua pena por 
meio do benefício da remição.  
 
Aos 56 anos – e prestes a completar a marca de 27 anos desde que cumpriu seu último dia de pena –, Adealdo 
ultrapassou uma série de etapas de ressocialização que permitiram a um detento semianalfabeto se transformar, 
primeiro, em gerente de uma associação que proporcionou mais de 200 vagas de trabalho para egressos do sistema 
prisional e, depois, em um líder religioso que ajuda outras pessoas a encontrar uma vida de paz, muito longe do crime.. 
Foto: Emerson Leal / STJ 
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Nascido no Amapá, mas criado em Belém, Adealdo conta que teve contato com drogas ainda na infância e, para 
sustentar o vício, iniciou seus primeiros furtos na capital paraense. “Vi as pessoas no mundo do crime com uma 
aparência bacana, como se fossem bem-sucedidas. Como eu não tinha exemplo em casa, eu me espelhei nesses 
camaradas, desejei ser como eles”. 
 
O crime 
 
A primeira detenção ocorreu quando ele tinha 11 anos. Foi internado em um centro para menores, mas fugiu. Já 
morando definitivamente em Brasília, em 1981, Adealdo participou de uma série de crimes após desentendimentos 
com grupos rivais. Ele chegou a escapar da polícia, mas, ao voltar à capital federal e se alistar no Exército, foi preso e 
transferido para o Núcleo de Custódia de Brasília. Aos 19 anos, chegava ao sistema prisional com apenas as duas 
primeiras séries do ensino fundamental e sem nunca ter trabalhado na vida. 
 
“Na penitenciária, o clima era tenso. Os fortes queriam imperar sobre os mais fracos. Havia brigas e até mortes. 
Ninguém se conformava em um ambiente desse tipo. Às vezes, algumas pessoas fracas de mente se enforcavam nas 
grades. Era preciso andar armado para não ser tido como fraco”, recorda. 
 
Para fugir de um “segundo inferno” no cárcere, as alternativas encontradas por Adealdo foram a educação e, ao mesmo 
tempo, a capacitação profissional dentro do presídio. Quando passou a trabalhar como jardineiro na Papuda e reuniu 
as primeiras apostilas do ensino básico, Adealdo iniciou seu processo de reintegração social, obtendo os primeiros 
dias de remição de pena. 
 
A remição 
 
A remição está regulada desde 1984 pela Lei de Execução Penal – LEP (Lei 7.210), que inicialmente previa apenas o 
encurtamento da pena em virtude do trabalho. Segundo o texto original da lei, o condenado em regime fechado poderia 
descontar um dia de pena a cada três de trabalho. 
 
Posteriormente, em 2007, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) ampliou a interpretação do artigo 126 da LEP para 
estabelecer que a frequência a curso de ensino formal é causa de remição de parte do tempo de execução da pena 
sob o regime fechado ou semiaberto. 
 
Ao fixar a tese, consolidada na Súmula 341, o tribunal considerou que a interpretação extensiva do vocábulo “trabalho”, 
longe de afrontar o artigo 126, dá-lhe correta aplicação, já que a atividade estudantil – tanto ou mais que o trabalho – 
está perfeitamente adequada à finalidade do instituto da remição. 
 
“Sendo um dos objetivos da lei, ao instituir a remição, incentivar o bom comportamento do sentenciado e a sua 
readaptação ao convívio social, a interpretação extensiva se impõe in casu, se considerarmos que a educação formal 
é a mais eficaz forma de integração do indivíduo à sociedade”, afirmou o ministro Gilson Dipp em um dos precedentes 
que deram origem à súmula. Em 2011, o texto da LEP foi alterado para incluir o estudo como hipótese de remição. 
 
Mais recentemente, em 2016, a Terceira Seção do STJ editou a Súmula 562, que fixou a possibilidade de remição de 
pena quando o condenado, em regime fechado ou semiaberto, desempenha atividade laborativa mesmo fora do 
presídio. 
 
“A única imposição contida no artigo 126 da LEP para a concessão da remição é a de que o condenado cumpra pena 
em regime fechado ou semiaberto, nada explicitando acerca do local desse trabalho. Logo, possível a remição da pena 
naqueles casos em que o preso trabalha fora do estabelecimento prisional”, apontou o ministro Og Fernandes em 
uma das ações que serviram de base para a súmula. 
 
A recuperação 
 
Dos gramados do presídio, Adealdo transformou-se em monitor educacional após concluir os níveis fundamental e 
médio. Passou a dar aulas de matemática, função que desempenhou durante seis anos, antes de concluir sua 
experiência profissional dentro dos muros da penitenciária, em uma pequena fazenda administrada pelo presídio. 
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Somadas as atividades como jardineiro, monitor e “vaqueiro” da fazenda, como brinca Adealdo, foram no total oito 
anos trabalhados no período de regime fechado. Submetido aos critérios restritivos da redação original da LEP – que 
previa a remição apenas na hipótese de trabalho –, Adealdo obteve cerca de dois anos e meio em dias remidos. 
 
Caso a interpretação extensiva das normas ou a mudança legislativa tivesse acontecido antes, ele teria a possibilidade 
de descontar ainda mais tempo de pena, considerando o longo período de estudo no cárcere e o trabalho desenvolvido 
fora dos muros do presídio, após a progressão para o regime semiaberto. 
 
A liberdade 
 
Adealdo obteve a progressão em 1992, após uma década em regime fechado. Por intermédio do Centro de 
Reabilitação do Preso Egresso (Cerape), obteve uma vaga de trabalho em uma associação ligada às Centrais de 
Abastecimento do Distrito Federal (Ceasa-DF). Como gerente da associação, após convênio com a Fundação de 
Amparo ao Trabalhador Preso, Adealdo participou do recrutamento de mais de 200 egressos do sistema prisional, 
garantindo a diversos ex-presos a valiosa oportunidade de ressocialização. 
 
Desde 1999, Adealdo passou a atuar em tempo integral como pastor em uma igreja evangélica localizada em 
Taguatinga (DF). Além de apontar a religião como um marco divisor entre o crime e a redenção, o líder evangélico 
identifica nas chances que teve dentro e fora do cárcere o ponto de partida para uma nova vida. 
 
“Mesmo do mal que acontece na nossa vida, surgem oportunidades. E, se nos derem oportunidades, nós provamos 
nossa capacidade aqui fora”, define o ex-presidiário. 
 
Hipóteses ampliadas 
 
Em consonância com a Recomendação 44/2013 do Conselho Nacional de Justiça, o STJ tem ampliado as hipóteses 
de remição da pena mesmo nos casos de atividades educacionais e profissionais não previstas expressamente na 
LEP. Apoiada em um sentido de ressocialização, a corte já admitiu a possibilidade de remição em casos como a leitura, 
o trabalho artesanal e a participação regular em grupo de coral. 
 
O STJ agradece ao Centro de Reabilitação do Preso Egresso (Cerape) pela colaboração na produção desta matéria.  
 
A série 30 anos, 30 histórias apresenta reportagens especiais sobre pessoas que, por diferentes razões, têm suas 
vidas entrelaçadas com a história de três décadas do Superior Tribunal de Justiça. Os textos são publicados nos fins 
de semana. 
 
 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Especialistas abordam questões críticas e práticas da colaboração premiada 

Projetos da Justiça visam prevenir violência que passa de pais para filhos 

Rede Nacional de Cooperação Judiciária retoma os trabalhos 

CNJ propõe inclusão de notários e registradores entre os informantes do Coaf 
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